LEI Nº 1.589,  DE 15/05/96

Autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetação, a doação e a permuta dos imóveis que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o  Executivo Municipal autorizado a proceder a desafetação e doação de trecho da Rua 06, localizado entre os Lotes de nº 90, da Quadra nº 62, Setor nº 27 e de nº 60, da Quadra nº 36, Setor 27, medindo 540,00 m² (quinhentos e quarenta metros quadrados), demarcado e colorido no croqui anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

§ 1º - O terreno objeto da desafetação e doação a que alude o “caput” deste artigo destinar-se-á á construção de moradias a pessoas de baixa renda.

§ 2º - As despesas decorrentes da doação serão custeadas pelo Município.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação, mediante outorga de escritura, do imóvel constituído do Lote nº 10, da Quadra nº 48, Setor 23, localizado à Rua Coréia, Bairro Ana Rita, medindo 300,00 m² (trezentos metros quadrados), avaliado em R$8.000,00 (oito mil reais), com as seguintes confrontações:

I – frente, com a Rua Coréia;

II – fundos, com a Rua Bolívia;

III – lado direito, com Lote nº 05; e

IV – lado esquerdo, com Lotes nºs 20 e 30.

§ 1º - O imóvel objeto da doação de que trata o “caput” deste artigo destinar-se-á à construção de moradia a pessoas de baixa renda.

§ 2º -  As despesas decorrentes da outorga da escritura referida no “caput” deste artigo  serão custeadas pelo Município. 

Art. 3º -  Fica o  Executivo Municipal autorizado a proceder a permuta do imóvel constituído do Lote nº 125, Quadra nº 001, Setor nº 018, localizado à Rua Açucena, nº 27, Bairro Primavera, medindo 360,18m² (trezentos e sessenta vírgula dezoito centímetros quadrados), avaliado em R$6.000,00 (seis mil reais), de propriedade da Municipalidade, pelo imóvel constituído do Lote nº 0050, Quadra nº 034, Setor nº 027,localizado à Avenida Ana Moura, nº 4.957, Bairro Ana Moura, medindo 270,00m² (duzentos e setenta metros quadrados), avaliado em R$6.000,00 (seis mil reais), de propriedade do Senhor Geraldo José Rocha.

§ 1º - Concretizada a permuta de que trata o “caput” deste artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação do imóvel permutado, para fins de construção de moradia.

§ 2º - As despesas decorrentes da doação a que se refere o parágrafo anterior serão custeadas pelo Município.

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a desafetação da área localizada na Quadra 0019, Setor 028, Bairro Alegre, neste Município, medindo 930,88 m² (novecentos e trinta metros e oitenta e oito centímetros quadrados), com as seguintes confrontações:

I – frente, com a Rua 05;

II – fundos, com a Avenida dos Rodoviários;

III – lado direito, com a Avenida 01; e

IV – lado esquerdo, com o lote 140.

Parágrafo único – A área objeto da desafetação de que trata o “caput” deste artigo destinar-se-á à instalação de pequenas indústrias.

Timóteo, 15 de maio de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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